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Legislativo

Indicação n° 23i- / 2C2 5
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a 

Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido 

Soberano Plenário, indico ao Executivo M unicipal a 

criação de Salas Sensoriais nas escolas da rede 

m unicipal de ensino de Diamantino-M T.

JUSTIFICATIVA

Como agente político e fiscalizador. nos princípios legais 

do devido processo aos interesses dos munícipes, a presente Indicação tem por 

finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação de Salas Sensoriais nas 

escolas da rede pública de ensino de Diamantino-MT, espaços destinados ao 

acolhimento e cuidado de pessoas com transtorno do neurodesenvolvimento, 

especialmente em momentos de crise ou sobrecarga sensorial.

Essas salas são ambientes cuidadosamente preparados 

para reduzir os efeitos da superestimulação sensorial e proporcionar segurança, 

conforto e estabilidade emocional aos alunos que apresentem sensibilidade a estímulos 

externos. A proposta busca criar um local acolhedor, que auxilie na autorregulação e 

no bem-estar físico e emocional, favorecendo o retomo equilibrado às atividades 

escolares.

As Salas Sensoriais são reconhecidas como ferramentas 

eficazes para o desenvolvimento sensorial, cognitivo e motor, pois possibilitam a 

exploração de diferentes estímulos — táteis, visuais, auditivos e luminosos — de forma 

controlada e terapêutica. Essa estrutura contribui significativamente para o aprendizado 

e o convívio social de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno 

de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e outras condições relacionadas ao 

processamento sensorial.

Além do impacto positivo no desenvolvimento dos 

estudantes, tais ambientes auxiliam na redução da ansiedade, do estresse e na melhora 

da autorregulação emocional, permitindo que as crianças consigam se reorganizar
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intemamente antes de retomar o convívio em sala de aula. O ambiente sensorial atua. 

portanto, como um espaço de apoio e reequilíbrio, favorecendo a aprendizagem e o 

relacionamento interpessoal.

A criação de espaços sensoriais também representa um 

avanço na educação inclusiva e na equidade escolar, garantindo que todos os alunos, 

independentemente de suas necessidades individuais, tenham acesso a um ambiente 

preparado para promover o desenvolvimento integral. A iniciativa reforça o 

compromisso do município de Diamantino com uma educação pública humanizada, 

acolhedora e atenta às diferenças, promovendo um ambiente escolar mais saudável, 

produtivo e respeitoso.

Dessa forma, a implantação de Salas Sensoriais nas 

escolas municipais de Diamantino constitui uma ação estratégica que alia educação, 

saúde emocional e inclusão social, beneficiando não apenas os alunos, mas também 

professores, famílias e toda a comunidade escolar, razão pela qual solicito que esta 

indicação seja apreciada e atendida pelo Poder Executivo Municipal, considerando sua 

relevância para a promoção da inclusão social, da igualdade de oportunidades e da 

melhoria contínua da educação pública em Diamantino.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 20 de outubro de
2025.
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